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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2009




AUTORIA: MESA DIRETORA

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR, E ASSESSOR DE IMPRENSA NA CÂMARA MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal faz saber que o Soberano Plenário aprovou e ele promulga a presente Resolução com as disposições seguintes:


Art. 1º. Fica criado o cargo de Assessor Parlamentar na Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, num total de 10 (dez) vagas, com recebimento mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

§ 1º. Ficará a cargo do Vereador indicar um único assessor parlamentar, podendo ser livremente nomeado e exonerado pelo Presidente da Câmara.

§ 2º. Não poderão ser contratados para assessor parlamentar, parentes afins ou consangüíneos até o terceiro grau de qualquer vereador, vedada, inclusive, a troca entre as contratações entre os Vereadores e entre quaisquer Poderes. 
Art. 2º. Fica criada mais uma vaga de Assessor de Imprensa, com remuneração mensal de R$ 2.957,03 (dois mil novecentos e cinqüenta e sete reais e três centavos).
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão à conta dos recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis.


Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     ___________________________________

                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão_______________________________________em ___/___/2009.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2009 – Resultado: _________________________________________

Presidente ________________________________

                     Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)




Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de março de 2009. 

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)       Ver. EDLAMÁ B. MARQUES

Presidente



                            Vice-Presidente

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

1º Secretário

